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LEI Nº 1328/2006 

SÚMULA:- Regulamenta estacionamento de veículos na 
Rua Jaçanã e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SP ADA, Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte 
Lei, de autoria do Vereador Valdir da Silva. 

Art. 1 ° - Fica autorizado o estacionamento de veículos em 
diagonal na Rua Jaçanã, no trecho compreendido entre as Ruas Pedro Galindo Garcia e 
Atilio SaJvalágio, no Sarandi-Centro. 

Parágrafo único - A presente autorização será nos fins de 
semana, ou seja aos Sábados e Domingos, das 19:00 às 22:00 horas. 

Art. 2° - A DIRETRAN - Diretoria Executiva de Trânsito 
terá 30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicação desta Lei, para sinalizar 
adequadamente com a colocação de Placas de Trânsito, o trecho autorizado para 
estacionamento em diagonal. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 




